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TERCEIROS

<#E.G.B#1649552#307#1660732>

Referente Processo n° PD0014324/2021 VANGUARD HOME EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CNPJ nº 08.029.323/0001-10, 
proprietária da área localizada na Rua Professor Ranulfo Paes de Barros, 
576, Loteamento Jardim Independência, Bairro Cidade Alta. Cuiabá - MT, 
matriculado sob nº 35.225, ficha 01, livro 02, no Cartório Sétimo Ofício 
- Cartório de Registro de Imóveis da Quarta Circunscrição Imobiliária - 
Cuiabá-MT pretende comprar pela modalidade de Aquisição Onerosa de 
Potencial Construtivo uma área de 13.481,30m² para ampliar a área acima 
mencionada, conferida com base na planta de valores do Município o qual o 
m² é de R$ 235,65 (Duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco reais), 
perfazendo um Total de R$ 1.588.434,17  (Um milhão e quinhentos e oitenta 
e oito mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e dezessete centavos). Sem 
mais, Atenciosamente, Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2024. CARINE 
ANDRAUS Arquiteta da Diretoria de Gerenciamento Urbano DGU - 
SMADESS KAMILLA AUXILIADORA MONTEIRO FUJITA Diretora de Ge-
renciamento Urbano DGU SMADESS JUARES SILVEIRA SAMANIEGO 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano DGU 
SMADESS
<#E.G.B#1649552#307#1660732/>

Protocolo 1649552
<#E.G.B#1649645#307#1660830>

WILSON ANTONIO BALVEDI, inscrito sob o CPF nº 121.583.219-20, torna 
público que requereu junto a SEMA/MT, Autorização de Queima Controlada 
- AQC, sob uma área equivalente a 123,1189 hectares, do imóvel rural 
denominado FAZENDA AMOR DO ARIPUANÃ, registrada sob o CAR 
MT111701/2017, no município de Aripuanã - MT.
<#E.G.B#1649645#307#1660830/>

Protocolo 1649645
<#E.G.B#1650014#307#1661229>

A empresa ALTAR DA LUA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA 
(ALTAR DA LUA CONSTRUTORA), inscrita no CNPJ n° 05.790.914/0001-17, 
localizada na Rua R POTIGUARAS, nº 724, Centro, Jaciara, Mato Grosso, 
torna público que requereu junto à SEMMA - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Rondonópolis - MT, o pedido de Licenciamento Ambiental, 
nas modalidades: Licença Prévia e Licença de Instalação para a atividade 
de Condomínios (residencial, comercial ou de serviços) - horizontal ou 
vertical (CNAE: 8112-5/00), para um condomínio à ser instalado na Rua 
Rio de Janeiro, nº 2504, Jardim Belo Horizonte, Rondonópolis, Mato 
Grosso.
<#E.G.B#1650014#307#1661229/>

Protocolo 1650014
<#E.G.B#1650123#307#1661353>

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 001/2024

A COMISSÃO ORGANIZADORA DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL da 
20ª REGIÃO (CRESS-MT), nomeada pela Portaria CRESS 20º Região/MT 
nº 029/2024 de 24 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, torna público que estão abertas as inscrições para o Processo 
Seletivo Simplificado para preenchimento do cargo de Assistente Social 
Agente Fiscal, a título de substituição por licença, para atuar por tempo 
determinado, no âmbito do CRESS/ MT a ser realizado conforme definições 
previstas neste Edital.
1. Disposições preliminares
1.1 O processo seletivo simplificado para o cargo de Agente Fiscal será 
regido por este Edital e executado pela Comissão de Seleção criada para 
esse fim, deliberado pelo Conselho Pleno em 24/10/2024, através da 
Portaria CRESS 20º Região/MT - Nº 029/2024 de 24 de outubro de 2024, 
em conformidade com a rubrica orçamentária 6.2.2.1.1.01.01.01.001 e 
centro de custo 30.01.001.
1.2 O contrato de trabalho será por tempo determinado de 06 (seis) meses 
com início em janeiro de 2025; podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da instituição empregadora.
1.3 Será ofertada 01 (uma) vaga temporária para o cargo de Agente Fiscal, 
sendo selecionado/a o/a candidato/a para suprir a vaga ofertada e para 
formar cadastro de reserva em ordem decrescente de pontuação. Serão 
divulgados os nomes dos 08 (oito) primeiros classificados no processo 
seletivo simplificado em ordem decrescente de pontuação.
1.4 Havendo desistência do candidato classificado dentro da vaga, os 
candidatos relacionados na lista de reserva serão convidados a assumir a 
vaga, conforme ordem de classificação.
1.5 O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas 
e às recomendações estabelecidas neste Edital será automaticamente 
eliminado do processo de seleção.
1.6 Não haverá reserva de vaga para pessoa com deficiência, conforme 
legislação vigente.

1.7 Todas as etapas serão divulgadas no site oficial do CRESS/MT (www.
cressmt.org.br).
2. Das inscrições
2.1 As inscrições serão realizadas gratuitamente, unicamente por e-mail 
(fiscalizacao@cressmt.org.br)
2.2 A inscrição implicará na completa ciência e tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá alegar 
desconhecimento, não cabendo recurso sobre eventuais erros cometidos 
pelo candidato no ato da inscrição.
2.3 A documentação a ser encaminhada deverá estar organizada conforme 
relação abaixo e deverá conter:
a) Formulário de inscrição devidamente preenchido (anexo I)
b) Documento de Identificação com foto e do CPF;
c) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
d) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, para candidatos do sexo 
masculino;
e) Certidão Negativa do Conselho Regional de Serviço Social atualizada.
f) Currículo atualizado, com documentos comprobatórios das informações 
nele declaradas;
g) Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pelos foros da 
Justiça Federal e Estadual dos locais de residência do candidato.
h) Certificados de cursos, seminários ou treinamentos, na área específica 
da função pleiteada, com, no mínimo 08 (oito) horas de duração;
i) Comprovante de experiência profissional, através de registro em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social - CTPS, e/ou Certidão de Tempo de 
Serviço expedida por órgão competente, e/ou Comprovantes afins.
2.4 Não serão aceitas inscrições com documentação irregular, incompleta 
ou que não atendam aos requisitos deste Edital.
2.5 Somente será aceita UMA inscrição por candidato;
2.6 Nenhum documento poderá ser apresentado após a inscrição do 
candidato, salvo o descrito no item g até a data da entrevista.
2.7 As informações prestadas nos documentos pelos candidatos são de 
sua inteira responsabilidade e deverão estar de acordo com as normas e 
condições estabelecidas neste Edital.
2.8 A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos documentos 
apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na 
ocasião da assinatura do contrato, implicará na nulidade da inscrição e 
dos atos dela decorrentes, sem prejuízos da adoção de medidas de ordem 
administrativa ou judicial.
3. Do perfil do/a Candidato/a
3.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado;
3.2 Ter, no mínimo, 18 anos completos na data da contratação;
3.3 Possuir graduação em Serviço Social, com registro ativo e adimplente 
no CRESS;
3.4 Ter conhecimento de informática;
3.5 Primar pelo bom atendimento ao público;
3.6 Ter iniciativa, agilidade, assiduidade, pontualidade, responsabilidade no 
trabalho e saber trabalhar em equipe;
3.7 Não possuir nenhum impedimento legal para assumir o cargo;
3.8 Não ser parente até o 3º grau de membros da gestão atual ou, ainda, de 
funcionários ou assessores do CRESS;
3.9 Tempo de experiência profissional como Assistente Social, mínimo 1 
ano;
3.10 Disponibilidade para viagens.
4. Do cargo, lotação, vaga, salário e jornada de trabalho
Nível Superior

Cargo Lotação Vagas Salário 
Base

Jornada Período

Assistente 
Social 
Agente 
Fiscal

CRESS/MT 01 5.296,07 30 horas 
semanais

07:30 às 
13:30 
15 min. 
intervalo

Obs: local de trabalho: Rua do Flamengo, nº 145, Jardim Guanabara, 
Cuiabá-MT.
As atividades serão desenvolvidas presencialmente.
5. Das atribuições e requisitos do cargo
5.1 Cargo: Assistente Social Agente Fiscal
Atribuições:
5.2 Participar como membros integrantes, de todas as reuniões e atividades 
que forem pertinentes à COFI;
5.3 Propor e realizar atividades preventivas de orientação e discussão junto 
aos profissionais e instituições, em consonância com as diretrizes da PNF 
e plano de ação da COFI;
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